
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

LEI l'ó." 1.754. DE 30 [)E JUNHO DE 20[6.

Rel'Ogaa Lei Municipa/n. o 1.697, de
/6 de outubro de 20/3 e dá outras
providências.

O PREFEITO 1>0 MUNICÍPIO I>E TAQUARITlIHA, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1." Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal n." 1.697, de 16 de outubro de
2013, que "Autoriza a desapropriação de gleha de terreno urbano que especifica e dá outras
providências ".

Artigo 2." As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por contas de
dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Artigo 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P.M. de Taquarituba, em 30 de junho de 2016.
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